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D E C K E T O N.° 13.408, D E 13 D E MARÇO D E 1S79 

Dispõe sobre extinções de cargos d a Secre tar ia de Relações do T r a b a l h o 

P A U I i O E G Y D I O * M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A Q 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i g o 1.° — F i e a m ext intos 3 (três) cargos de Dire tor , referência 
C D - 6 , da P.P.- I I , do Quadro da Secre tar ia de Relações do* T raba lho , vagos e m 
decorrência da exoneração de Àrany dos Santos, das aposentadorias de Ad r i ano 
Campagno le e L u i z Peres. — 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de março de 1979 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Ismae l Menezes A r m o n d , Secretário de Relações do T r a b a l h o 
Fe rnando M i l l i e t de O l i ve i ra , Secretário da Administração 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo, aos 13 de março de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 13.409, D E 13 D E MARÇO D E 1979 

Au to r i z a a doação de mater ia is usados às entidades que especif ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i go l.o — F i c a m autorizadas, em deferimento aos pedidos das 
entidades, objeto dos processos abaixo discr iminados, as doações dos mater ia is 
usados, pertencentes a o patrimônio de várias Secretar ias de Estado e declarados 
excedentes pe la D E M E X , d a Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l da 
Secre tar ia da Administração: 

I — Casa d a Criança — B o a Esperança do S u l — GE-267-1979: 
•í* a) pertencentes à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a — Inst i tuto de B o 

tânica — Av . M i g u e l Stefano, 3.031 — C A M — 1910-78; 
1 — 1 máquina de somar Underwood — n.° de fabricação 

534.653 — P I — 078 ( i tem 1); 
b) pertencentes à Secretar ia da Administração — Depar tamento 

Médico do Serviço C i v i l do Estado — Seção de M a t e r i a l e 
Administração da S u b f r o t a — R u a M a r i a Pau l a , 67 — C A M 
— 2246-78; 
1 — 1 máquina de escrever Underwood — n.° de fabricação 

— L L 614.1812 — P I — 553 ( i tem 9 ) ; 
I I — Mutirão do Pobre — C a p i t a l — GE-270-79 : 

a) pertencentes à Secretária d a Administração — Coordenador ia 
de Recursos Humanos do Estado — Administração — -Rua 
Florêncio de Abreu , 848 — C A M — 2312-78; 
1 — 6 máquinas de escrever m a n u a l — n.°s de fabricação — 

6822234 — 656380 — 2196999 — 6162322 — 20292 — s. n.° 
— P I D E A — 2266 — 2172 — 502 — 2993 — 2994 9 
S T A 6844 (itens 10-15). 

A r t i go 2.° — O prazo pa ra uso dos mater ia is é de seis meses a p a r t i r 
d a publicação, quando as donatárias poderão dispor deles sem qualquer f o r m a 
l idade. - . • 

Ar t i go 3.° — As doações de que t r a t a este decreto ficarão revogadas 
se os mater ia is a que se refere o art igo 1.» não forem ret irados dentro de quarenta 
e c inco dias. . 

A r t i g o 4.° — Este decreta entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de março de 1979 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
P a u l o d a R o c h a Camargo , Secretário da A g r i c u l t u r a 
Fe rnando M i l l i e t de O l i ve i ra , Secretário da Administração 
Péricles Eugênio da S i l v a Ramos , Secretário do Governo 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo, aos 13 de março de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i azz i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 13.410, D E 13 D E MARÇO D E 1979 

Au to r i z a a doação de veículos usados às entidades que especi f ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 

A r t i go I o — F i c a m autor izadas, e m deferimento aos pedidos das 
entidades, objeto dos processos aba ixo d iscr iminados, as doações dos veículos 
usados pertencentes ao património de várias Secretárias de Estado e declarados 
excedentes pela D E M E X , da Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l d a 
Secre tar ia da Administração: ^ 

I — pertencente à Secre tar ia d a F a z e n d a : ^ 
a) Coordenação da Administração Tributária; 

1 — Cen t ro Soc ia l de Juquiá — Juquià — G E — 291-79 — 
Sedan 1.300 — m a r c a Volkswagen — ano de fabricação 
1969 — chass i B9-673580 — P I — 135930; . . 

I I — pertencentes à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a : 
a> Coordenador ia de Assistência Técnica In tegra l ; 

1 — Abr igo de Velhos «Esperança» — Presidente Vences lau — 
G E — 282-79 — Caminhão S t a n d a r d — m a r c a F o r d 

- F-350 — chassi L A 8 1 J G — 33941 — P I — 2424; 
2 — Associação de Assistência Soc ia l «Joana D'Arc» — Tupã 

— G E — 283-79 — Sedan — marca. Vo lkswagen — ano 
de fabricação 1973 — chassi BP-974968 — P I — 488; 

I I I — pertencente à Secretar ia da Segurança Pública: 
a) Po l i c i a M i l i t a r ; 

1 — Serviços de Obras Sociais — Guairá — G E — 290-78 — 
Sedan — m a r c a Volkswagen — ano de fabricação 1966 — 
chass i B6-268860 — P I — 0522. 

Ar t igo 2.° — A Secretar ia da Segurança Pública, por intermédio dò 
Depar tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá os cert i f icados de propriedade 
relat ivos aos veículos o ra doados. 

A r t i go 3.°' — O prazo pa ra uso dos veículos é de um ano a p a r t i r d a 
publicação, quando as donatárias poderão dispor deles sem qualquer formal idade. 

Ar t i go 4.° — As doações de que t r a t a este decreto ficarão revogadas 
se os veículos a que se refere o art igo 1.° não forem ret irados dentro de t r i n t a d ias . 

Ar t igo 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de março de 1979 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Roque Costa e S i l v a Monte i ro , Secretário da Fa z enda 
P a u l o d a R o c h a Camargo , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
An ton i o Erasmo D ias , Secretário da Segurança _P,ública . 
F e rnando M i l l i e t de O l i ve i ra , Secretário, da Administração 
Péricles Eugênio da S i l v a Ramos , Secretário, do Governo 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo, aos 13 de março de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de A tos O f i c ia i s 

D E C R E T O N.» 13.411, D E 13 D E MARÇO D E 1979 

Au to r i z a a doação de veículos usados às Pre fe i turas M u n i c i p a i s que especif ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a m autor izadas, em deferimento aos. pedidos das 
Prefe i turas Mun i c i pa i s , objeto dos processos abaixo discr iminados, as doações dos 
veículos asados, pertencentes ao patrimônio de várias Secretarias de Estado e 
declarados excedentes pe la D E M E X , d a Coordenador ia da Administração de M a 
ter ia l , da Secretar ia da Administração: 

I — pertencente à Secretar ia da F a z e n d a : 
a) Coordenação da Administração Tributária; 

1 — Pre fe i tura M u n i c i p a l de. Riolândia — G E — 3692-76 — 
Sedan 1.300 — m a r c a Vo lkswagen — ano de fabricação 
1969 — chassi B9-673S02 — P I — 135972; 

I I — pertencente à Secretar ia da A g r i c u l t u r a : 
a) Coordenador ia de Assistência Técnica Integra l ; 

1 — Pre fe i tura M u n i c i p a l de Tac i ba — G E — 2013-78 — 
Caminhão — marca F o r d — ano de fabricação 1968 — 
chass i L A 8 1 G M - 1 H 7 2 — P I — 2154; 

i n — pertencente à Secre tar ia da Saúde: • • , 
a) Coordenador ia de Saúde d a Comun idade ; 

1 _ p r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Itararé — G E '2220-77 — Cava lo 
Mecânico, acompanhado de ca r r e ta — m a r c a F o r d — 
F-600 — ano de. fabricação 1961 — chass i F 6 4 A A 1 8 B — 
11159 — P I J — 2426, contém apare lho p a r a abreugra f ia 
e demais acessórios. 

Ar t i go 2.° — A Seeretar ia da Segurança Pública po r intermédio do 
Depar tamento E s t a d u a l de Trânsito, expedirá os cert i f icados de propriedade 
re lat ivos aos veículos o ra doados. 

A r t i g o 3.° — A s doações de que t r a t a este decreto ficarão revogadas 
se os veículos a que se refere o art igo 1.° não forem ret i rados dentro de t r i n t a dias. 

A r t i g o 4.° — O prazo pa ra ' uso dos veículos é de u m ano a p a r t i r da 
publicação, quando as donatárias poderão d ispor sem qualquer formal idade . 

A r t i go 5.° — Este decreto entrará e m vigor, n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de março de 1979 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Roque Cos ta e S i l v a Monte i ro , Secretário da F a z e n d a 
P a u l o d a R o c h a Camargo , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
W a l t e r S idney Pe r e i r a Leser, Secretário da Saúde 
F e r n a n d o M i l l i e t de O l i ve i ra , Secretário d a Administração 
Péricles Eugênio d a S i l v a Ramos , Secretário do Governo 

Pub l i c ado n a Secre tar ia do Governo, aos 13 de março de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de A tos Of ic ia is 

D E C R E T O N » 13.412, D E 13 D E M A R Ç O D E 1979 

T rans f o rma o Depar tamento dos Inst i tutos Pena is do Estado em Coordenador ia 
dos Estabelecimentos Penitenciários do Estado, dispõe sobre sua 

organização e dá providências correlatas 

„ < T W „ P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
n ° ^ d e s u a s a t r l b u i Ç õ e s legais e c om fundamento no art igo 89 d a L e i 

n.° 9.717, de 30 de jane iro de 1967, 
D e c r e t a : 

T Í T U L O I 

Das Disposições PreHminareç e dos Objet ivos 

Ar t igo 1.° — O Depar tamento dos Inst i tutos Pena is do Estado f ica 
t rans formado em Coordenador ia dos Estabelecimentos Penitenciários do Estado 
diretamente subord inada ao Secretário da Justiça. 

Ar t i go 2.° — A Coordenador ia dos Estabelecimentos Penitenciários do 
tsstado f i ca organizada nos termos do presente decreto. 

Ar t i go 3.° — A Coordenador ia dos Estabelecimentos Penitenciários 
J o Estado tem por objet ivos: 

I — prop ic iar , por meio dos seus Estabelecimentos Penitenciários, 
condições necessárias ao cumpr imento das penas pr i va t i vas de uberdade e das 
medidas de segurança detentivas, impostas pe la Justiça C o m u m ; 

I I — colaborar tecnicamente com ' órgãos e entidades encarregados 
de acompanhar e f iscal izar o cumpr imento de penas .pr ivat ivas de l iberdade sob 
o regime de prisão albergue; 

ILT — promover a reabilitação socia l e h u m a n a dos sentenciados; 
I V — promover a reintegração socia l dos egressos;-

V — prestar assistência às famílias dos sentenciados. 

T Í T U L O I I 

D a E s t r u t u r a e das Relações Hierárquicas 

CAP ÍTULO I 

D a E s t r u t u r a Básica 

Ar t i go 4.° — A Coordenador ia dos Estabelecimentos Penitenciários 
tern a seguinte es t ru tura básica: 

I — Gabinete dó Coordenador ; 
TI — G r u p o de p lane jamento e Cont ro l e ; . 

I I I — Cen t ro de Recursos Humanos d a Administração Pen i t en 
ciária; 

I V — Divisão de Cadastro e Movimentação de presos; 
V — Divisão de Serviço Sociaj Penitenciário; 

V I — Divisão de Administração; 
V I I — Divisão de Finanças; 

V I I I — Casa de Detenção; 
I X — Penitenciária do Estado ; 

X — Penitenciária de Pres idente Wences lau ; 
. X I — Penitenciária de Avaré; 
X I I — Penitenciária de A r a r a q u a r a ; 

X I H — Penitenciária de pirajuí; 
X I V — Presídio de Sã!b V i c e n t e ; 

X V — Presídio de Sorocaba; 
X V I — Presídio de I t i r a p i n a ; 

X V I I — Inst i tuto P e n a i Agrícola Pro f . Noé de Azevedo, de B a u r u ; 
X V i n — Ins t i tu to Peftol Agrícola D r . j a v e r t de Andrade , de São Jodé 

do R i o Pre to ; 
X T X — C a s a de Custódia e T r a t a m e n t o de Taubaté; 

X X — Inst i tuto de Reeducação de Tremembé; 
X X I — Penitenciária F e m i n i n a d a C a p i t a l ; 

X X I I — Penitenciária F e m i n i n a S a n t a M a r i a Eufrásia Pel let ier, de 
Tremembé. 

C A P I T U L O n 

D o De ta lhamento da E s t r u t u r a Básica 

SEÇÃO I 

D o Gabinete do Coordenador 

Art igo 5.° — O Gab ine te do Coordenador conta com u m a Seção de 

Expediente, 

SEÇÃO I I 

D o G r u p o de P lane jamento e Contro l e 

A r t i go 6.° — O G r u p o de P lane jamento e Contro le compreende: 
I — D i r e t o r i a ; 
I I — Corpo Técnico; 
I I I — Seção de Exped iente ; 
I V — Serviço de Documentação e B ib l io teca , c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b ) Seção de Documentação; 
c) Seção de B ib l i o t e ca . 

SEÇÃO I I I 

D o Centro de Recursos Humanos d a Administração Penitenciária 

Ar t i go 7.°. — O Centro de Recursos H u m a n o s d a Administração P e n i 
tenciária compreende: 

i — Di re to r ia , com Seção de Exped iente ; 
H — Assistência Técnica; 
I I I — Seção de B ib l i o t eca e Documentação; 
I V — Serviço de Seleção e Desenvolv imento de Recursos Humanos, 

c o m : 
3i) IDirct/orisi * 
b) 3 (três) Equipes Técnicas de Seleção e Desenvo lv imento ; 
c) Seção de Apo io à Seleção e ao Desenvo lv imento ; 
V — Serviço de Administração, c o m : -
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de Pessoal e Comunicações A d m i n i s t r a t i v a s ; 
c) Seção de Finanças; 

.d) Seção de M a t e r i a l e Patrimônio; 
e) Seção de Manutenção. 

SEÇÃO I V 

D a Divisão de Apoio à Assistência Judiciária e Cadas t ro 

A r t i g o S.° «— A Divisão de Cadastro e Movimentação de Presos c om
preende' 


